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Edital ICEPi/SESA Nº 066/2025 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS  

Referente à Primeira Análise e Validação das Inscrições – Ciclo 1 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFISSIONAIS ATUAREM PELO COMPONENTE DE PROVIMENTO E 

FIXAÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE. 

 

O Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde – ICEPi, no uso das atribuições e prerrogativas 
dispostas na Lei Complementar nº 909/2019 de 26/04/2019, mediante os termos do Edital ICEPi/SESA Nº 
057/2024 e seus anexos, em especial ao item 13.11. torna público o RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS 
dos candidatos do processo seletivo simplificado para atuação de profissionais em atividades de Formação em 
Serviço pelo componente de Provimento e Fixação de Profissionais do Programa Estadual de Qualificação da  
Atenção Primária à Saúde. 
 
 

1. Fica divulgado o RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS quanto à Validação das Inscrições do Edital 
ICEPi/SESA Nº 066/2025, de acordo com o Anexo Único. 
 

 
 
 
 
 

 
Vitória, na data da assinatura eletrônica. 

 
 
 

  Erico Sangiorgio 

Diretor Geral 

Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde 
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ANEXO ÚNICO 
 

    EDITAL ICEPi/SESA Nº 066/2025 

 
         RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS 

 
            Referente à Primeira Análise e Validação das Inscrições – Ciclo 1 

 
 
 

Id da  
Submissão 

Nome Civil 
Resultado do 
Recurso 

Inscrição 
Após recurso 

Motivo manutenção da Invalidação/Motivo do item não pontuado/ 
Observações 

0LnkQqEQ ADRIANA DA SILVA APOLINÁRIO INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Inscrição não analisada por não estar dentro das vagas solicitadas pelo 
município. De acordo com o edital, no item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados 
para o preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de 
classificação da etapa anterior. 

eTqvtO7n ADRIANA SABINO MARTINS DEFERIDO VALIDADA 
Enviou documentos com pendência no recurso, inscrição validada conforme 
item 13.6. 

wtbBWzus ALANE ALVES DA SILVA INDEFERIDO INVALIDADA 

Recurso indeferido. Documento referente a autopontuação no Item D do 
Anexo G não é ESPECIFICAMENTE EM Saúde da Família/Atenção Primária à 
Saúde/Atenção Básica/Saúde Coletiva/Saúde Pública/Saúde 
Mental/Cuidados Paliativos. 

eOSrAYS9 ALEXANDRE ROCHA DE AMORIM DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista. 

gbVo9qmU ALFREDO PEIXOTO DE OLIVEIRA NETO  DEFERIDO VALIDADA 
Enviou documento com pendência no recurso, inscrição validada conforme 
item 13.6 

Iva795Rm AMANDA FRAGA DA SILVA DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista e recurso validado. 

Ra90gXT3 ANA CAROLINA SEBIM INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Recurso indeferido quanto à inscrição. Inscrição não analisada por não estar 
dentro das vagas solicitadas pelo município. De acordo com o edital, no item 
12.2, na Etapa de Análise e Validação das Inscrições será analisado o número 
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3 
 

de inscrições suficientes até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo 
de candidatos aprovados para o preenchimento das vagas disponíveis, 
obedecendo a ordem de classificação da etapa anterior. 

GEn1a8wh ANA CLARA DOS ANJOS FERREIRA INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Não cabe recurso. De acordo com o item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados para o 
preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de classificação 
da etapa anterior. 

PHJ4E8mi ANA CRISTINA FERREIRA DEFERIDO VALIDADA 
Enviou documento com pendência no recurso, inscrição validada conforme 
item 13.6. 

79cg0HMX ANA PAULA GUIMARÃES INDEFERIDO INVALIDADA 

Recurso indeferido o Documento referente a autopontuação no Item D do 
Anexo G não é ESPECIFICAMENTE EM Saúde da Família/Atenção Primária à 
Saúde/Atenção Básica/Saúde Coletiva/Saúde Pública/Saúde 
Mental/Cuidados Paliativos. 

rgQei0cf ANA ROSA ZANETTI DE AZEVEDO DEFERIDO VALIDADA Inscrição reavaliada. 

sHJnexVy ANDRÉ DE SOUZA VICENTE INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Recurso indeferido quanto à inscrição. Inscrição não analisada por não estar 
dentro das vagas solicitadas pelo município. De acordo com o edital, no item 
12.2, na Etapa de Análise e Validação das Inscrições será analisado o número 
de inscrições suficientes até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo 
de candidatos aprovados para o preenchimento das vagas disponíveis, 
obedecendo a ordem de classificação da etapa anterior. 

k3TYQXDA ANDRESSA SINGER DE OLIVEIRA INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Não cabe recurso. De acordo com o item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados para o 
preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de classificação 
da etapa anterior.  

bvXBhvUd ANNA BEATRIZ SORIANO SILVA DEFERIDO VALIDADA 
Enviou documento com pendência no recurso, inscrição validada conforme 
item 13.6 

qQ7q3KO8 ANNE RAMOS SILVA INDEFERIDO INVALIDADA 
Documento referente a autopontuação no Item C do Anexo G não comprova 
a residência foi enviado o mesmo documento de pós graduação enviado no 
Item D. Inscrição permanece invalidada de acordo com o item 10.2 do Edital. 

nlLbjRwj AYLA CAMPANHA RAMOS INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Não cabe recurso. O candidato não foi analisado no 1º ciclo, em razão de 
não ter sido alcançado pelo quantitativo mínimo de inscrições analisadas, 
conforme disposto no item 12.2 do Edital. 
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kcztCYRP BÁRBARA KAISER MULLER INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Inscrição não analisada por não estar dentro das vagas solicitadas pelo 
município. De acordo com o edital, no item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados 
para o preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de 
classificação da etapa anterior. 

5g5PphdU BEATRIZ CRISTINA DE BARROS SILVA INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Recurso indeferido quanto à inscrição. Inscrição não analisada por não estar 
dentro das vagas solicitadas pelo município. De acordo com o edital, no item 
12.2, na Etapa de Análise e Validação das Inscrições será analisado o número 
de inscrições suficientes até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo 
de candidatos aprovados para o preenchimento das vagas disponíveis, 
obedecendo a ordem de classificação da etapa anterior. 

GimYs7h3 BEATRIZ FERRARI ALVES INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Não cabe recurso. De acordo com o item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados para o 
preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de classificação 
da etapa anterior. Para seleção da categoria profissional Enfermeiro, o 
município para o qual a candidata fez inscrição participa do presente edital 
como Cadastro de Reserva. Caso o município em questão venha a solicitar 
convocação da referida categoria profissional no período de vigência do 
edital, será feita a análise das inscrições e demais procedimentos conforme 
regramento editalício. 

8igBe6MH BEATRIZ FERRARI PNCIERI  INDEFERIDO INVALIDADA 

De acordo com o item 11.6, os candidatos terão seus nomes publicados na 
Lista de Classificação por Município, de acordo com a Nota Autodeclarada 
na Inscrição pelo próprio candidato e de acordo com o item 10.2 caso o 
candidato autodeclare pontuação na ficha de inscrição e não comprove, terá 
a inscrição invalidada. Como a candidata não enviou os documentos 
pendentes no recurso, a inscrição permanece invalidada pelos motivos: 
Documento referente a autopontuação no Item A do Anexo G NÃO é 
Diploma de curso de doutorado (stricto sensu) na área da saúde. 
Documento apresentado referente a autopontuação no Item F do Anexo G 
possui Carga horária inferior a 40 horas.  

LbqjQq3c BIANKA TAVARES ARNDT TONOLI INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Não cabe recurso. De acordo com o item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados para o 
preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de classificação 
da etapa anterior.  
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vtwojEIU BRENDA ROCHA VALENTIM INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Não cabe recurso. Candidato não foi analisado no Ciclo 01, por não estar 
dentro do quantitativo de inscrições analisadas previsto no Item 12.2 do 
Edital. 

ebtsPv0i BRUNO LUIZ DA SILVA MIRANDA DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista. 

QkKAXFXj CAMILA BETTERO DE ARAUJO DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista. 

MNesMXWp CARINA ALCANTARA DA SILVA ALTOÉ INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Não cabe recurso. De acordo com o item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados para o 
preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de classificação 
da etapa anterior. Para seleção da categoria profissional Enfermeiro, o 
município para o qual a candidata fez inscrição participa do presente edital 
como Cadastro de Reserva. Caso o município em questão venha a solicitar 
convocação da referida categoria profissional no período de vigência do 
edital, será feita a análise das inscrições e demais procedimentos conforme 
regramento editalício. 

IA7hmLSp CARLOS ALBERTO DA COSTA DEFERIDO VALIDADA Candidato atende ao critério do inciso V do item 2.1 

zK5hBVX9 CARLOS EDUARDO OLIVEIRA ARAUJO DEFERIDO VALIDADA 
O candidato apresentou, em fase recursal, documento preenchido e 
assinado conforme descrito no inciso IX do item 9.3 (autodeclaração). 

P3RlAYLs CAROLINE CUNHA PELUCHI INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Recurso indeferido quanto à inscrição. Inscrição não analisada por não estar 
dentro das vagas solicitadas pelo município. De acordo com o edital, no item 
12.2, na Etapa de Análise e Validação das Inscrições será analisado o número 
de inscrições suficientes até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo 
de candidatos aprovados para o preenchimento das vagas disponíveis, 
obedecendo a ordem de classificação da etapa anterior. 

tSGSC44M CLAUDIO ROBERTO DA SILVA RIBEIRO DEFERIDO VALIDADA 
Enviou documentos com pendência no recurso, inscrição validada conforme 
item 13.6. 

xumL8dGC CLEIDIANE PATRICIA DE MELLO CABRAL INDEFERIDO INVALIDADA 

Recurso indeferido, documento referente a autopontuação no Item D do 
Anexo G não é ESPECIFICAMENTE EM Saúde da Família/ Atenção Primária à 
Saúde/Atenção Básica/ Saúde Coletiva/Saúde Pública / Saúde Mental 
/Cuidados Paliativos. A candidata anexou o documento na área de Nutrição 
em Alimentação Escolar. 
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6vI90QoV CRISTIANE DA HORA ROCHA INDEFERIDO INVALIDADA 

Arquivo anexado à argumentação recursal contém a mesma imagem 
incompleta (cortada) enviada no ato da inscrição. Não consta na imagem o 
nome completo do profissional certificado, dado imprescindível à validação 
do certificado para fins de pontuação no processo seletivo ora em curso. 

TIl38khR DANYELLE PECLY LANNES INDEFERIDO INVALIDADA 

Documento apresentado para autopontuação no Item E do Anexo G NÃO é 
Certificado especialização Lato Sensu (pois para ser curso de pós-graduação 
necessita reconhecimento pelo MEC, conforme exigido pelo item 10.16 do 
edital). 

z4Bj23tb DARIELLY KELLY LANGAMER DOS SANTOS INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Recurso indeferido quanto à inscrição. Inscrição não analisada por não estar 
dentro das vagas solicitadas pelo município. De acordo com o edital, no item 
12.2, na Etapa de Análise e Validação das Inscrições será analisado o número 
de inscrições suficientes até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo 
de candidatos aprovados para o preenchimento das vagas disponíveis, 
obedecendo a ordem de classificação da etapa anterior. 

nCYwblGc DAVI PINHEIRO DE MELLO CANABARRO INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Não cabe recurso. Candidato não foi analisado no Ciclo 01, por não estar 
dentro do quantitativo de inscrições analisadas previsto no Item 12.2 do 
Edital. 

kQ2aPZnb DAYANE APARECIDA DIAS CAASANJO INDEFERIDO INVALIDADA 
Recurso indeferido, o documento referente ao inciso IX do item 2.1 
(requisito) enviado para comprovação é na área de Educação. 

I7dbGyIq DAYANE KEILA APRIGIO COSTA DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista 

tqcdIB7A 
DEBORAH CHRISTINA RAMALHO FERREIRA 
CAMPOS 

INDEFERIDO INVALIDADA 

De acordo com o item 11.6, a Lista de Classificação por Município será de 
acordo com a Nota Autodeclarada na Inscrição pelo próprio candidato e 
conforme item 10.2, caso o candidato autodeclare pontuação na inscrição e 
não envie documento comprobatório, terá a inscrição invalidada. Como o 
candidato autodeclarou possuir Curso de Residência em saúde (Item C do 
Anexo G), não tendo comprovado nem na inscrição, nem no recurso, a 
inscrição permanece invalidada.  
 Documento referente a autopontuação no Item C do Anexo G NÃO é Curso 
de Residência em Saúde 

wdrfBWPV DEBORAH DOS SANTOS SOARES DE OLIVEIRA  INDEFERIDO INVALIDADA 

De acordo com o inciso V do item 2.1 (assim como conforme regimento do 
programa), entende-se como profissionais concluintes aqueles que 
finalizaram a Participação na sua Modalidade de Formação no Componente 
de Provimento do Qualifica-APS OU que concluíram o curso de 
Especialização Lato Sensu na sua respectiva MODALIDADE DE FORMAÇÃO, 
ofertados pelo Componente de Provimento do Qualifica-APS. 
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A candidata concluiu o curso de pós-graduação ofertado pelo programa. 
Portanto não atendeu aos requisitivo do inciso V do item 2.1. 

Mo9Stopi ÉDMA GAZOLI MELO INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Não cabe recurso. De acordo com o item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados para o 
preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de classificação 
da etapa anterior.  

A1iKzUy9 EDNA LUZIA FURTADO INDEFERIDO INVALIDADA 

A candidata enviou certificado de Especialização em Atenção Primária à 
Saúde para pontuação no item E do Anexo G do edital. Ocorre que o 
referido item exige para pontuação a apresentação de certificado de curso 
de pós-graduação em nível de especialização 
(Lato Sensu), com carga horária mínima de 360 h/a – na área da saúde, 
exceto nas áreas descritas no item D, a saber, Saúde da Família/ Atenção 
Primária à Saúde/Atenção Básica/ Saúde Coletiva/Saúde Pública / Saúde 
Mental /Cuidados Paliativos.  Recurso indeferido em observância ao item 
10.2 do edital, uma vez que o certificado apresentado para pontuação no 
item E do anexo G é em uma das áreas excetuadas para o referido item e 
que não foi anexado à argumentação recursal documento que corrija a 
situação apontada. 

7EA13AjY ELAINE AUGUSTO PINTO INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Recurso indeferido quanto à inscrição. Inscrição não analisada por não estar 
dentro das vagas solicitadas pelo município. Não é possível acrescentar 
documentos após o período de inscrição. De acordo com o item 8.9. do 
Edital pós conclusão da inscrição, não há possibilidade de alteração, inclusão 
ou exclusão de informações. 

4wVVhg6W ELIENE ADÃO DA SIVA INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Inscrição não analisada por não estar dentro das vagas solicitadas pelo 
município. De acordo com o edital, no item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados 
para o preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de 
classificação da etapa anterior. 

mqNvozct ELISANGELA SOARES LINHARES DEFERIDO VALIDADA 
Enviou documento com pendência no recurso, inscrição validada conforme 
item 13.6. 

7WFMLhl8 ELIZABETH CRUZ MEYRELLES 
PARCIALMENTE 
DEFERIDO 

INVALIDADA 

Corrigidos os motivos de invalidação referentes aos incisos I e V do item 9.3. 
No entanto, a inscrição permanece invalidada em função de não haver sido 
corrigido o envio dos documentos referentes aos itens D e E do anexo G, 
persistindo a situação prevista no item 8.5. Quanto ao pedido de 
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reenquadramento do certificado enviado para o item E para o item F, não é 
possível deferimento, considerando que o capítulo 13 do edital, Dos 
Recursos, não prevê tal possibilidade para essa fase do processo seletivo e 
que o certificado em questão não é emitido por nenhuma das instituições 
listadas para o Item F do Anexo G. 

XCtZbuDD ELIZANGELA DE SOUSA LIMA INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Inscrição não analisada por não estar dentro das vagas solicitadas pelo 
município. De acordo com o edital, no item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados 
para o preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de 
classificação da etapa anterior. 

xWHjcpkZ ELON FOSSI MORAES MANHAES DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista. 

QHmEnd8i ERICA PEREIRA CARREIRO INDEFERIDO INVALIDADA 
Documento inserido no item E do Anexo G não corresponde  a área prevista 
para pontuação.O item E exige curso em área distinta daquelas listadas nos 
itens C e D do Anexo G. 

hw4HL12L FELIPE CARVALHO DA SILVA INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Não cabe recurso. De acordo com o item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados para o 
preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de classificação 
da etapa anterior.  

h764vGlu FERNANDA CORREIA GASPARELO RIBEIRO DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista. 

1T1RXhKb FERNANDA VIEIRA DE ARAUJO INDEFERIDO INVALIDADA 
Recurso indeferido. Ausência dos documentos referentes ao inciso III, IV e V 
do item 9.3. Documentos referentes a autopontuação nos Itens D, e e F do 
Anexo G não atestam a conclusão do curso. 

29B4dsqs FLAVIA PARANHOS CIUFFO DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista e recurso validado. 

o7QnTbAu FLÁVIA PEREIRA DE SOUZA INDEFERIDO INVALIDADA 
Documento referente a autopontuação no Item C do Anexo G não comprova 
a residência foi enviado o mesmo documento de pós graduação enviado no 
Item D. Inscrição permanece invalidada de acordo com o item 10.2 do Edital. 

haF0IXDP GABRIELA ALVES IGNACIO DEFERIDO VALIDADA 
Enviou documento com pendência no recurso, inscrição validada conforme 
item 13.6 
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JDOERMsB GEORGETON LUIZ LOPES MOTTA INDEFERIDO INVALIDADA 

Recurso indeferido. Documento referente a autopontuação no Item D do 
Anexo G não é ESPECIFICAMENTE EM Saúde da Família/Atenção Primária à 
Saúde/Atenção Básica/Saúde Coletiva/Saúde Pública/Saúde 
Mental/Cuidados Paliativos. 

Hljm0EeB GISELE COELHO DESTEFANE  INDEFERIDO INVALIDADA 

Conforme o Regimento do Componente de Provimento e Fixação de 
Profissionais do Programa Estadual de Qualificação da Atenção Primária à 
Saúde, mencionado no inciso IV do item 2.1 do edital, o participante que se 
desligar do Programa somente poderá participar de novo processo de 
seleção do ICEPi/SESA para ingresso para o Componente de Provimento e 
Fixação de Profissio/nais após 03 (três) meses a contar da data de seu 
desligamento e/ou desistência. Em 02/11/25, data limite para inscrição no 
processo seletivo ora vigente, a candidata ainda não havia completado 03 
meses de seu desligamento do programa, o qual ocorreu no dia 07/08/2025. 
Assim, a candidata enquadra-se na situação prevista no inciso IV do item 
2.1. Quanto ao documento referente à autopontuação no Item E do Anexo 
G é em área excetuada para o item, e foi anexado para pontuação nos itens 
D e E do Anexo G, contrariando o item 10.3.   

xk1F6VNM GLAUCIENE REBOUÇAS DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista. 

n8N15Cj3 GREICE KELLY CATHALÁ SANTOS DEFERIDO VALIDADA 
O candidato apresentou, em fase recursal, documento referente ao inciso III 
do item 9.3 dentro da data de validade. 

1Yoto7dS GUINTHER CARVALHO KERR  DEFERIDO VALIDADA 
Enviou documento com pendência no recurso, inscrição validada conforme 
item 13.6 

vTK2SNam HEMERSONN NANTET ROSA INDEFERIDO INVALIDADA 

No ato da inscrição, o candidato não atendia aos requisitos exigidos pelo 
Edital, tendo em vista que apresentou documentos com datas posteriores 
ao prazo final de inscrição. Nos termos do item 8.7 do Edital, não são aceitas 
inscrições condicionais, sendo considerada condicional aquela em que o 
candidato não possui, no momento da inscrição, os requisitos obrigatórios. 

Jfkjk5J1 IANKA SILVA ROCHA   INDEFERIDO INVALIDADA 

Documento inserido no item D do Anexo G não corresponde a área prevista 
para pontuação. O item D exige curso de pós-graduação ESPECIFICAMENTE 
EM Saúde da Família/ Atenção Primária à Saúde/Atenção Básica/ Saúde 
Coletiva/Saúde Pública / Saúde Mental /Cuidados Paliativos. Não serão 
aceitos certificados de cursos com ênfase em áreas correlatas que não 
apresentem no título ou certificado a denominação exata de uma dessas 
áreas listadas. 
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9KalKBB5 ILSON AMARO GONÇALVES JUNIOR INDEFERIDO INVALIDADA 
Documento inserido no item E do Anexo G não corresponde  a área prevista 
para pontuação. O item E exige curso em área distinta daquelas listadas nos 
itens C e D do Anexo G. 

Vg5hwKWf ISABELLA CABRAL FERRAZ DEFERIDO VALIDADA 
O candidato apresentou, em fase recursal, documento assinado conforme 
descrito no inciso inciso IX do item 9.3 (autodeclaração). 

QzJh45k7 IVONI HELKER HACKBART 
PARCIALMENTE 
DEFERIDO 

INVALIDADA 

Documento referente a autopontuação no Item D do Anexo G não é 
ESPECIFICAMENTE em Saúde Pública, apresentou pós em epidemiologia. O 
recurso quanto à pontuação do curso curto foi reconsiderado e aceito para 
fins de pontuação, no entanto, a inscrição permanece indeferida. 

gsizFXXW JANETE SOARES MARTINS SANTOS INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Inscrição não analisada por não estar dentro das vagas solicitadas pelo 
município. De acordo com o edital, no item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados 
para o preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de 
classificação da etapa anterior. 

OT8NvQ8C JEAN BART DAVID DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista. 

RiCsI1oT JESSICA SCHIFFLER MARTINS INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Recurso indeferido quanto à inscrição. Inscrição não analisada por não estar 
dentro das vagas solicitadas pelo município. De acordo com o edital, no item 
12.2, na Etapa de Análise e Validação das Inscrições será analisado o número 
de inscrições suficientes até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo 
de candidatos aprovados para o preenchimento das vagas disponíveis, 
obedecendo a ordem de classificação da etapa anterior. 

APQ8pW6Q JESSYCA GRADICI DOS SANTOS DEFERIDO VALIDADA 
O candidato apresentou, em fase recursal, documento de identificação com 
foto conforme descrito no inciso I do item 9.3 

gJJTzbJD JHONATHA RODRIGUES PEREIRA INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Recurso indeferido quanto à inscrição. Inscrição não analisada por não estar 
dentro das vagas solicitadas pelo município. De acordo com o edital, no item 
12.2, na Etapa de Análise e Validação das Inscrições será analisado o número 
de inscrições suficientes até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo 
de candidatos aprovados para o preenchimento das vagas disponíveis, 
obedecendo a ordem de classificação da etapa anterior. 

oMSqcFnF JOÃO GUILHERME POLTRONIERI PRATA INDEFERIDO INVALIDADA Candidato não atende ao critério do inciso V do item 2.1 
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OeVx6OXS JOÃO PEDRO TASSINARE CARETTA INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Não cabe recurso. O candidato não foi analisado no 1º ciclo, em razão de 
não ter sido alcançado pelo quantitativo mínimo de inscrições analisadas, 
conforme disposto no item 12.2 do Edital. 

KqsUBvvp JONICE FARDIN PADILHA INDEFERIDO INVALIDADA 

O certificado de especialização apresentado pela candidata para fins de 
pontuação no item D do Anexo G não é ESPECIFICAMENTE em Saúde da 
Família/ Atenção Primária à Saúde/Atenção Básica/ Saúde Coletiva/Saúde 
Pública / Saúde Mental /Cuidados Paliativos, conforme exigido pelo edital. 
Tal situação incorre na situação prevista no item 10.2 do edital. Documento 
adequado às exigências do edital para o item em questão não foi anexado à 
argumentação recursal. 

QYQthFv6 JÚLI NARDI JACOBSEN DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista. 

xiMbB8T0 JULIANO MATEUS DE ALMEIDA DEFERIDO VALIDADA 
O candidato apresentou, em fase recursal, documento referente ao item F 
do Anexo G com carga horária superior à exigida e com data anterior ao 
prazo de inscrição. 

xnQPvaQN JÚLIO SILES CHAVEZ FILHO 
PARCIALMENTE 
DEFERIDO 

INVALIDADA 

Anexou em período recursal os documentos  do inciso V e VII do item 9.3; 
Documento inserido no item E do Anexo G não corresponde  a área prevista 
para pontuação. O item E exige curso em área distinta daquelas listadas nos 
itens C e D do Anexo G. 

aCZMTvty KAESMA JENYFFER BARRETO INDEFERIDO INVALIDADA 

Recurso indeferido de acordo com o Item 10.2. Documento referente a 
autopontuação no Item C do Anexo G não comprova conclusão do título e 
caracterizem inscrição condicional e de acordo com o item 8.7, não serão 
aceitas inscrições condicionais. Documento referente a autopontuação no 
Item D do Anexo G não é ESPECIFICAMENTE EM Saúde da Família/ Atenção 
Primária à Saúde/Atenção Básica/ Saúde Coletiva/Saúde Pública/Saúde 
Mental/Cuidados Paliativos. 

jc43jzfZ KAIO LÚCIO VARGAS MARTINS NUNES INDEFERIDO INVALIDADA 

Documento inserido no item D do Anexo G não corresponde a área prevista 
para pontuação.O item D exige curso de pós-graduação ESPECIFICAMENTE 
EM Saúde da Família/ Atenção Primária à Saúde/Atenção Básica/ Saúde 
Coletiva/Saúde Pública / Saúde Mental /Cuidados Paliativos. Não serão 
aceitos certificados de cursos com ênfase em áreas correlatas que não 
apresentem no título ou certificado a denominação exata de uma dessas 
áreas listadas. 

2OsxUKKL KAMILA VIEIRA MORAES DEFERIDO VALIDADA 
Enviou documento com pendência no recurso, inscrição validada conforme 
item 13.6 
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3AAL7V3K KARINA BITENCOURT MOULIN INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Inscrição não analisada por não estar dentro das vagas solicitadas pelo 
município. De acordo com o edital, no item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados 
para o preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de 
classificação da etapa anterior. 

h7v2EWy4 KATIA LENISE FONTORA PEREIRA INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Inscrição não analisada por não estar dentro das vagas solicitadas pelo 
município. De acordo com o edital, no item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados 
para o preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de 
classificação da etapa anterior. 

mvTcvmwz LAIS FALCAO BORGO DEFERIDO VALIDADA 
Enviou documento com pendência no recurso, inscrição validada conforme 
item 13.6 

pDZut9Ow LAIS MARINS BASILIO DE SOUZA GONZALEZ INDEFERIDO INVALIDADA 

Invalidada conforme ITEM 10.2 do Edital. Documento referente a 
autopontuação no Item D do Anexo G não é ESPECIFICAMENTE EM Saúde da 
Família/Atenção Primária à Saúde/Atenção Básica/Saúde Coletiva/Saúde 
Pública/Saúde Mental/Cuidados Paliativos 

ARYiSyXn LAÍS PAIXÃO BALBINO LOUZADA INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Recurso indeferido quanto à inscrição. Inscrição não analisada por não estar 
dentro das vagas solicitadas pelo município. De acordo com o edital, no item 
12.2, na Etapa de Análise e Validação das Inscrições será analisado o número 
de inscrições suficientes até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo 
de candidatos aprovados para o preenchimento das vagas disponíveis, 
obedecendo a ordem de classificação da etapa anterior. No entanto, 
encaminharemos o caso para análise da Comissão de Gestão do edital. 

LSuatL8J LAÍS RIBEIRO RANGEL INDEFERIDO INVALIDADA 
Documento referente a autopontuação no Item B do Anexo G não é na área 
da saúde, não apresentou recurso quanto ao documento referente a 
autopontuação no Item F do Anexo G. 

01hx7JzM LARA DOS SANTOS BRASIL INDEFERIDO INVALIDADA 

Recurso indeferido, documento referente a autopontuação no Item D do 
Anexo G não é ESPECIFICAMENTE EM Saúde da Família/ Atenção Primária à 
Saúde/Atenção Básica/ Saúde Coletiva/Saúde Pública / Saúde Mental 
/Cuidados Paliativos. A candidata anexou o documento na área de Gestão 
da Saúde. 

bWKp0zBC LARISSA MENEGHEL DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista. 
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LCzL3Y98 LARISSA NOVAES REZENDE COSTA CAMPOS DEFERIDO VALIDADA Candidato atende ao critério do inciso V do item 2.1 

MLaFDYeW LAUDICEIA PEREIRA DE OLIVEIRA  INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Não cabe recurso. De acordo com o item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados para o 
preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de classificação 
da etapa anterior. Para seleção da categoria profissional Enfermeiro, o 
município para o qual a candidata fez inscrição participa do presente edital 
como Cadastro de Reserva. Caso o município em questão venha a solicitar 
convocação da referida categoria profissional no período de vigência do 
edital, será feita a análise das inscrições e demais procedimentos conforme 
regramento editalício. 

ZtStL3E6 LAVINIA MOREIRA BORGES INDEFERIDO INVALIDADA 
A situação que ensejou a invalidação da inscrição não foi corrigida na 
argumentação recursal. Quanto ao pedido de desconsideração de 
pontuação, tal possiblidade não é prevista no capítulo 13, Dos Recursos. 

9vzadVxK LEONARDO GOMES Y GOMES INDEFERIDO INVALIDADA 
Não comprovou as duas pós-graduações. Documento enviado referente a 
autopontuação no Item E do Anexo G é o mesmo do Item D. 

TjcYgEeh LEONARDO SARTER INDEFERIDO INVALIDADA 
Documento inserido no item E do Anexo G não corresponde  a área prevista 
para pontuação.O item E exige curso na área da saúde. 

3YYyY7EU LEONIS GOBBO AMBROZINI DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista. 

Usjfs3Wj LETYCIA SASSO INDEFERIDO INVALIDADA 
O documento referente à autopontuação no Item E do Anexo G é na área da 
saúde, entretanto é em medicina da saúde da familia e comunidade não 
obedecendo o inciso exceto as descritas no item D. 

7wB3TK0H LIDIANA MULINARI DA CUNHA BARBOSA DEFERIDO VALIDADA 
Enviou documento com pendência no recurso, inscrição validada conforme 
item 13.6. 

8QhJNjSB LILIAN DIAS ALMEIDA ALVES INDEFERIDO INVALIDADA 

No ato da inscrição, o candidato não atendia aos requisitos exigidos pelo 
Edital, tendo em vista que apresentou documentos com datas posteriores 
ao prazo final de inscrição. Nos termos do item 8.7 do Edital, não são aceitas 
inscrições condicionais, sendo considerada condicional aquela em que o 
candidato não possui, no momento da inscrição, os requisitos obrigatórios. 

nzohFAjT LILLIAN SILVA GOMES INDEFERIDO INVALIDADA 
No ato da inscrição, o candidato não atendia aos requisitos exigidos pelo 
Edital, tendo em vista que apresentou documentos com datas posteriores 
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ao prazo final de inscrição. Nos termos do item 8.7 do Edital, não são aceitas 
inscrições condicionais, sendo considerada condicional aquela em que o 
candidato não possui, no momento da inscrição, os requisitos obrigatórios. 

3SqDyHz7 LIVIA FORCA DELLACQUA  DEFERIDO VALIDADA 
Enviou documento com pendência no recurso, inscrição validada conforme 
item 13.6 

YQQflAqs LORENA VAZOLER DELARMELINA INDEFERIDO INVALIDADA 

O certificado de especialização apresentado pela candidata para fins de 
pontuação no item D do Anexo G não é ESPECIFICAMENTE em Saúde da 
Família/ Atenção Primária à Saúde/Atenção Básica/ Saúde Coletiva/Saúde 
Pública / Saúde Mental /Cuidados Paliativos, conforme exigido pelo edital. A 
situação, que incorreu no previsto no item 10.2 do edital, não foi corrigida 
pelo documento enviado junto à argumentação recursal, uma vez que não 
foi enviado documento compatível com os requisitos do edital para 
pontuação no item D do anexo G.  

KK2oZy5U LUCIANA DE AVELAR INDEFERIDO INVALIDADA 
O documento enviado para sustentar a argumentação recursal não foi 
emitido por nenhuma das instituições elencadas no Item F do Anexo G, não 
corrigindo o motivo da invalidação da inscrição. 

Lum51XcN LUCIANA DE OLIVEIRA SILVA INDEFERIDO INVALIDADA 

Documento referente a autopontuação no Item E do Anexo G não está de 
acordo com a DESCRIÇÃO DO ITEM 10 deste edital. Certificado de curso de 
pós-graduação em nível de especialização (Lato Sensu) – não é na área da 
saúde. Certificado em área de conhecimento em ciências sociais, negócios e 
direito. 

jEeVxj5F LUCIARA SANTOS MAXIMO INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Não cabe recurso. De acordo com o item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados para o 
preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de classificação 
da etapa anterior.  

fD2itM7L LUDMILA AMARAL SOUZA DA SILVA DEFERIDO VALIDADA 
O candidato apresentou, em fase recursal, assinatura do documento 
referente ao inciso IX do item 9.3. 

UECv8eps LUIZ RICARDO RODRIGUES SILVA DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista. 

c0Yos1cD MAÍRA FRANCO COELHO 
PARCIALMENTE 
DEFERIDO 

INVALIDADA 

Enviou documento referente a Regularidade do Conselho Profissional. No 
entanto, a inscrição permanece invalidada pois Documento referente a 
autopontuação no Item C do Anexo G Não é certificado de Residência em 
Saúde. 
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Mt2SAlWu MARCELA MATIAS BERTOLI INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Não cabe recurso. Candidato não foi analisado no Ciclo 01, por não estar 
dentro do quantitativo de inscrições analisadas previsto no Item 12.2 do 
Edital. 

ElcMHS6L MÁRCIA APARECIDA RANGEL DA SILVA DEFERIDO VALIDADA 
O candidato apresentou, em fase recursal, verso do documento referente ao 
inciso V do item 9.3 

TN51bmKC MÁRCIO DRUMOND POZZATTI INDEFERIDO INVALIDADA 

Recurso indeferido o documento enviado referente a autopontuação no 
Item D do Anexo G não é ESPECIFICAMENTE EM Saúde da Família/ Atenção 
Primária à Saúde/ Atenção Básica/ Saúde Coletiva/Saúde Pública / Saúde 
Mental / Cuidados Paliativos. 

kGoP73T5 MARIA ANTÔNIA DA ROCHA FERNANDES INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Não é possível se inscrever em mais de uma categoria profissional. De 
acordo com o item 10.3. Para fins de pontuação NÃO serão aceitos 
documentos referentes ao mesmo  curso/formação para pontuar em mais 
de um item. 

gUK5Oe1x MARIA CLARA MIRANDA ABREU DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista. 

06EVsoRE MARIA DIAS RODRIGUES INDEFERIDO INVALIDADA 

Invalidada conforme ITEM 10.2 do Edital. Documento referente a 
autopontuação no Item D do Anexo G não é ESPECIFICAMENTE EM Saúde da 
Família/Atenção Primária à Saúde/Atenção Básica/Saúde Coletiva/Saúde 
Pública/Saúde Mental/Cuidados Paliativos. 

2FWaFNFN MARIA GABRIELA GARCIA DE ALMEIDA INDEFERIDO INVALIDADA 
Documento referente a autopontuação no Item F do Anexo G  possui 
conclusão posterior a data limite de inscrição deste edital 02/11/2025. 

UXDRtVsM MARIA INES APARECIDA LEITE 
PARCIALMENTE 
DEFERIDO 

INVALIDADA 
Recurso parcialmente deferido. Não apresentou documento referente a 
autopontuação no Item C do Anexo G (titulação em Residência). 

F0DQLT3o MARIA LAURA FARIAS DE OLIVEIRA DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista. 

pIMekxxH MARIA LUISA DE OLIVEIRA GOMES DEFERIDO VALIDADA 
O candidato apresentou, em fase recursal, verso do diploma conforme 
descrito no inciso V do item 9.3; Candidato atende ao critério do inciso V do 
item 2.1. 

V0ae99qk MARIANA MARTINELLI LAINO MARTINS INDEFERIDO INVALIDADA 
Não atendeu Item 2.1 - inc. VIII - Não apresentou titulação pela Sociedade 
Brasileira de Geriatria ou Gerontologia, somente a declaração de 
adimplência. 

20
25

-L
9Z

8Z
M

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
04

/1
2/

20
25

 1
7:

22
   

 P
Á

G
IN

A
 1

5 
/ 2

1



16 
 

WbIQ2VQI MARIANA MENON MARCARINI DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista. 

nKae39TV MATHEUS MOUTINHO CREPALDE INDEFERIDO INVALIDADA 
Recurso indeferido, título apresentado no Item C não corresponde a 
RESIDÊNCIA: o candidato apresentou certificado de pós-graduação Latu 
Sensu em Saúde da Família. Enviou diploma de graduação no recurso. 

k8539TcZ MAURICELIA DE MELO SILVA VALENÇA INDEFERIDO INVALIDADA 

Recurso indeferido, documento referente a autopontuação no Item D do 
Anexo G não é ESPECIFICAMENTE EM Saúde da Família/ Atenção Primária à 
Saúde/ Atenção Básica/ Saúde Coletiva/Saúde Pública / Saúde Mental 
/Cuidados paliativos. 

lJ9ZqPuQ MILENA MENDES DOS SANTOS SOUZA DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista. 

0o4J08Kb NATALIA DIAS AGRIZZI DEFERIDO VALIDADA 
Enviou documento com pendência no recurso, inscrição validada conforme 
item 13.6 

uq3OwswF OLIVIA FRANCO COELHO DEFERIDO VALIDADA 
Enviou documento com pendência no recurso, inscrição validada conforme 
item 13.6 

Ivc6g8ET PAMELA MAURA ROMANHA TONON DEFERIDO VALIDADA 
Enviou documento com pendência no recurso, inscrição validada conforme 
item 13.6. 

SqJaXwsz PATRICIA DO NASCIMENTO SOARES PEREIRA INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Inscrição não analisada por não estar dentro das vagas solicitadas pelo 
município. De acordo com o edital, no item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados 
para o preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de 
classificação da etapa anterior. 

Cy0XLgub PAULA SILVA BRAGA DEFERIDO VALIDADA 
Enviou documento com pendência no recurso, inscrição validada conforme 
item 13.6 

FYi2xaPs PEDRO HENRIQUE DE PAULA FAUSTINO INDEFERIDO INVALIDADA 
Candidato não atende ao critério do inciso V do item 2.1, de acordo com 
data oficial de início no Programa. 

bud34gfR PEDRO HENRIQUE SOUZA LIMA  DEFERIDO VALIDADA 
Enviou documento com pendência no recurso, inscrição validada conforme 
item 13.6 
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hV8Zr4DO POLLYANNA MAZILLI JERONIMO FEDRIZZI 
PARCIALMENTE 
DEFERIDO 

INVALIDADA 
Recurso indeferido em relação ao documento referente ao inciso V do item 
9.3 enviado sem o verso. 

L3Vi8HE4 RAFAELA GALVAO NASCIMENTO INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Não cabe recurso. Candidata não teve sua inscrição analisada pois na Etapa 
de Análise e Validação das Inscrições será analisada apenas o número de 
inscrições suficientes até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo de 
candidatos aprovados para o preenchimento das vagas disponíveis. 
Conforme item 12.2 do edital.  

x2QvffFo RAMIRO ROCHA PIMENTEL INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Não cabe recurso. Candidato não foi analisado no Ciclo 01, por não estar 
dentro do quantitativo de inscrições analisadas previsto no Item 12.2 do 
Edital. 

i4ATqOFU RAMON DOS SANTOS BELLO INDEFERIDO INVALIDADA 
Não atendeu 2.1 - Item II - Não enviou comprovação de regularidade do 
Conselho Profissional. 

QTWjj7oP RAQUEL SILVA DE ALMEIDA 
PARCIALMENTE 
DEFERIDO 

INVALIDADA 

No momento do recurso o candidato enviou somente a Certidão de 
Regularidade do Conselho. No entanto, a inscrição permanece invalidada 
pelos motivos:  
Ausência da assinatura do Anexo C - Autodeclaração de cumprimento dos 
requisitos para participação no Processo seletivo. Documento referente a 
autopontuação no Item E do Anexo G não é de conclusão, logo caracteriza 
inscrição condicional que não é aceito, conforme item 8.7 do edital. 
Documento referente a autopontuação no Item F do Anexo G Não foi 
ofertado pela UNASUS ou AVASUS ou FIOCRUZ ou ICEPi ou por 
Instituto/Escola Federal ou Estadual ou por Universidade Pública Brasileira, 
não atendendo ao item 10.21 do edital. 

fRPn5bgZ RIMARA APARECIDA DE SOUZA INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Recurso indeferido quanto à inscrição. Inscrição não analisada por não estar 
dentro das vagas solicitadas pelo município. De acordo com o edital, no item 
12.2, na Etapa de Análise e Validação das Inscrições será analisado o número 
de inscrições suficientes até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo 
de candidatos aprovados para o preenchimento das vagas disponíveis, 
obedecendo a ordem de classificação da etapa anterior. 

P0lAwQFK ROBSON DA SILVA COELHO INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Inscrição não analisada por não estar dentro das vagas solicitadas pelo 
município. De acordo com o edital, no item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados 
para o preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de 
classificação da etapa anterior. 
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81lRL2Ii ROSANA ARAÚJO VIOTTI 
PARCIALMENTE 
DEFERIDO 

INVALIDADA 

Apresentou o documento referente ao inciso III do item 9.3 válido,  no 
entanto, a inscrição permanece invalidada pois, o documento referente a 
autopontuação no Item D do Anexo G não está de acordo com as regras 
estabelecidas nos itens 10 do edital, não sendo nas áreas ESPECIFICAMENTE 
EM Saúde da Família/ Atenção Primária à Saúde/ Atenção Básica/ Saúde 
Coletiva/Saúde Pública / Saúde Mental /Cuidados Paliativos. Certificado 
apresentado é uma pós-graduação em psicologia hospitalar e da saúde. 

6FG93C7v ROSÉLIA DOS SANTOS DAMASCENO INDEFERIDO INVALIDADA 

No ato da inscrição, o candidato não atendia aos requisitos exigidos pelo 
Edital, tendo em vista que apresentou documentos com datas posteriores 
ao prazo final de inscrição. Nos termos do item 8.7 do Edital, não são aceitas 
inscrições condicionais, sendo considerada condicional aquela em que o 
candidato não possui, no momento da inscrição, os requisitos obrigatórios. 

CrwxTQzV SABRINA KEMPIM MARTINS 
PARCIALMENTE 
DEFERIDO 

INVALIDADA 

Inscrição revista, no entanto, a inscrição permanece invalidada pois o 
documento referente a autopontuação no Item F do Anexo G Não é 
ofertado pela UNASUS ou AVASUS ou FIOCRUZ ou ICEPi ou por 
Instituto/Escola Federal ou Estadual ou por Universidade Pública Brasileira, 
não atendendo ao item 10.21 do edital. 

oW1f4rI6 SARA MATOS DO NASCIMENTO INDEFERIDO INVALIDADA 

Recurso indeferido o Documento referente a autopontuação no Item D do 
Anexo G não é ESPECIFICAMENTE EM Saúde da Família/Atenção Primária à 
Saúde/Atenção Básica/Saúde Coletiva/Saúde Pública/Saúde 
Mental/Cuidados Paliativos. 

O36zpsMe SÁVIO DOS SANTOS MARTINS INDEFERIDO INVALIDADA 

No ato da inscrição, o candidato não atendia aos requisitos exigidos pelo 
Edital, tendo em vista que apresentou documento com data posterior ao 
prazo final de inscrição. Nos termos do item 8.7 do Edital, não são aceitas 
inscrições condicionais, sendo considerada condicional aquela em que o 
candidato não possui, no momento da inscrição, os requisitos obrigatórios. 

RdFBt2Cx STEFANIE MENEZES DA SILVA DEFERIDO VALIDADA 
O candidato apresentou, em fase recursal, documento referente ao inciso III 
do item 9.3 dentro da data de validade. 

8n6IThCz STEFANO LESSA DE MATTOS DEFERIDO VALIDADA 
O candidato apresentou, em fase recursal, documento referente ao inciso V 
do item 9.3 

oXApascY SUELI DO NASCIMENTO FERREIRA INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Inscrição não analisada por não estar dentro das vagas solicitadas pelo 
município. De acordo com o edital, no item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados 
para o preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de 
classificação da etapa anterior. 
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a0fcbS0L SUZANA DE SOUZA CANDIDO 
PARCIALMENTE 
DEFERIDO 

INVALIDADA 

Corrigido o motivo de invalidação referente ao inciso V do item 9.3. No 
entanto, a inscrição permanece invalidada, uma vez que não foi corrigido o 
documento referente à autopontuação no Item C do Anexo G, o qual é 
certificado de pós graduação lato sensu e não de curso de residência, 
conforme exigido para o referido item. 

OWx9YuK9 THAIZA JAVARINI GARCIA INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

Inscrição não analisada por não estar dentro das vagas solicitadas pelo 
município. De acordo com o edital, no item 12.2, na Etapa de Análise e 
Validação das Inscrições será analisado o número de inscrições suficientes 
até atingir pelo menos 01 (uma) vez o quantitativo de candidatos aprovados 
para o preenchimento das vagas disponíveis, obedecendo a ordem de 
classificação da etapa anterior. 

5QcaZo3n THIAGO NEVES DE AZEVEDO INDEFERIDO 
NÃO 
ANALISADA 

O candidato não foi analisado no 1º ciclo, em razão de não ter sido 
alcançado pelo quantitativo mínimo de inscrições analisadas, conforme 
disposto no item 12.2 do Edital; A convocação dos candidatos por cota racial 
observa os critérios de alternância e proporcionalidade, conforme disposto 
no item 5.5 do Edital. 

j7uu4O7r VALERIA BARCELOS BRANDAO DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista. 

ZB6kg2mv VALERIA ROSI DUARTE 
PARCIALMENTE 
DEFERIDO 

INVALIDADA 

Anexou,durante período recursal,documento referente ao inciso III do item 
9.3 dentro da data de validade; Documento inserido no item D do Anexo G 
não corresponde  a área prevista para pontuação. O item D exige curso de 
pós-graduação ESPECIFICAMENTE EM Saúde da Família/ Atenção Primária à 
Saúde/Atenção Básica/ Saúde Coletiva/Saúde Pública / Saúde Mental 
/Cuidados Paliativos. Não serão aceitos certificados de cursos com ênfase 
em áreas correlatas que não apresentem no título ou certificado a 
denominação exata de uma dessas áreas listadas. 

Z8OftBR5 VALERIA ROSSI MANHAGO DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista. 

V7pMqKEj VANDERSON DA ROCHA SANTOS DEFERIDO VALIDADA Inscrição revista. 

Ha12EszG VANIA RODRIGUES LEGORA INDEFERIDO VALIDADA 
Recurso indeferido. De acordo com o item 8.9. do Edital  Após conclusão da 
inscrição, não há possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 
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XniABQrv VERA LUCIA FAGUNDES DA SILVA INDEFERIDO INVALIDADA 

Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de 
Especialização, Mestrado e Doutorado, o edital exige que o diploma ou 
certificado ateste que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho 
Nacional de Educação (CNE), ou está de acordo com as normas do extinto 
Conselho Federal de Educação (CFE) ou reconhecido pelo Conselho Estadual 
de Educação (CEE). O certificado apresentado na argumentação recursal não 
atesta o cumprimento desse requisito. 

JNhGIlfD VILMA DA SILVA SPILA  
PARCIALMENTE 
DEFERIDO 

INVALIDADA 
Corrigido o motivo de invalidação sobre o documento referente ao inciso I 
do item 9.3. No entanto, a inscrição permanece invalidada em função do 
não cumprimento do requisito do inciso V do item 2.1. 
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